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No dia vinte e quatro de julho de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número

cento e setenta e um da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita

na Av. D. Carlos I, n." 728 -7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Dr.

forge Miguéis, substituto do Presidente, e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, Carla Lús, ]oão Almeida, Mário Miranda Duarte e Sérgio

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Gomes da Silva. --------

Almeida, Secretário da Comissão. --

que passou a apreciar.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEMDO DIA

A Senhora Dr." Carla Luís pediu a palavra para dar nota de que reuniu,

acompanhada da Coordenadora dos Serviços, com a equipa do projeto "Miúdos

a Votos" no passado dia 19 de julho - Diretora da revista Visão |únior e

representantes da Rede de Bibliotecas Escolares - tendo sido abordada a

continuidade do projeto no próximo ano letivo. ---------

A Comissão deliberou aditar este assunto à presente ordem de trabalhos, nos

termos do n." 3 do artigo 3." do Regimento, passando a constar como ponto 2.29

- Projeto "Miúdos a Votos" - Revista Visão Júnior e Rede de Bibliotecas Escolares,

A Comissão trocou impressões sobre o assunto e deliberou, por unanimidade,

conceder o apoio institucional ao projeto em causa, nos mesmos termos da

O Senhor Dr. Mário Miranda Duarte pediu a palavra para informar que as

alterações legislativas ao recenseamento dos cidadãos residentes no estrangeiro

foram aprovadas pela Assembleia da República. O Senhor Dr. ]oão Almeida

alertou para a necessidade urgente de promover uma campanha de
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esclarecimento cívico junto dos referidos eleitores, de modo a que a mesma tenha

início ainda durante o mês de agosto, sem preiuízo de se dever aguardar pela

publicação do diploma. A Comissão entendeu agendar este assunto Para a

próxima reunião plenária, com vista a impulsionar o procedimento adequado. --

2.PERÍODO DA ORDEMDO DIA

2.01 - Ata da reunião plenária n." 169/CNE/XV, de 1.7 de julho

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.' 769 / CNE /W , de 17 de julho,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n." 170/CNBXV, de 19 de julho

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 170/CNE/XV, de 19 de julho,

cuia cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

Processos AL-INT 2018

constaÍrte que, a seguir, se transcreve:
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2.03 - CDU - pedido de intervenção I Nomeação da comissão administrativa -
eleição da AF de Darque (Viana do Castelo)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que o assunto em

causa se encontra sanado, em face da publicação no Dário da República do

Despacho Í." 6928 / 2018, de 19 de julho, do Ministro da Administração lnterna. -

Processos AL-2017 - Dia da eleiçãoNotação

2.04 - PPD/PSD | ]untas de Freguesia do Concelho de Tábua I Comportamento

de Pf F/Comportamento de candidatos/Propaganda./Delegados de

candidatura - Processos AL.P-PP1201il984,995,7072 e 7260

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/317, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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,rForam rececionadas, no dia 1 de outubro p.p., participações contra dioersos presidentes

de juntas de freguesia ilo concelho de Tábua, candidatos, e membros de mesa. Em causa

estaoa o con portamento dos Presidentes ila lunta de Ereguesia, o comportamento dos

candidatos nas assembleias de ooto, alegado transporte de eleitores por entidades públicas,

propaganda nas imediações das assembleias de ooto (a menos de 50 metros), obstru@o à

fiscalimfio de delegados da caniliilatura do PSD.

Tudo ztisto e apreciado, delibera-se o seguinte:

i) Quanto à lunta de Freguesia de Tábua e seu presidente:

-Relatioamente ao trnnsporte de eleitores, não se tendo encontrado indícios suficientes

ila prática de algum ilícito, e saloo melhor prooa, o arquiaamutto do processo em

relação às alegações imputadas a estes;

-A presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de ooto pode decorrer das

funções que lhe são incumbidas, sendo-lhe exigido que cuffipra os deoeres de

neutralidade e imparcialidade a que está ainculndo nos termos do artigo 41." dn Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

ii) Quanto aos membros de mesa da Assembleia de Voto de Tábua:

Dar conhecimmto do entendimento desta ComissíÍo, de que se o procedimento ditado

pelo artigo 87.", n.' 1 da Lei Eleitoral ilos Orgãos das Autarquias Locais não for
obseroado e no dia da eleição os delegados se apresentarem munidos de credmcinl ilo

partido sem a assinatura do presidente da câmara, compete à mesa de ooto decidir sobre

a sua preseflça, em ordem a permitir a fiscalização ilas operações de aoto e de

apuramento local pelo maior número de forças políticas. Com efeito, o oalor da

fiscaliznção ilas operações eleitorais é primordial, superior a qualquer formalidade

(cNE 72/XrV/20L3).

iii)Quanto aos caniliilatos presentes na Assembleia de Voto:

Recomenilar que, no futuro, se abstenham ile permanecer e reunir nas secções ile ooto

com outros elementos das candidaturas ou seus apoitntes,

izt)Quanto à lunta de Ereguesia de Midões e seu presidente:
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a) Quanto aos membros de mesa da Assembleia de Voto de Midões:

Dar conhecimento do entendimento desta Comissão, de que se o procedimento ditado

pelo artigo 87.", n." 1 da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais não for
obseraado e no dia da eleição os delegados se apresentarem munidos de credencial do

partido sem a assinatura do presiilente da câmara, corupete à mesa de ooto decidir sobre

a sua presenÇa, em ordem a permitir a fiscalimção das operações de ooto e de

apuramento local pelo maior número ile forças políticas. Com efeito, o oalor da

fiscalização das operações eleitorais é primordial, superior a qualquer formnlidade

(cNE 72/XrV/201.s).

oi)Quanto aos candidatos presentes tw Assembleia de Voto:

Recomendar que, no futuro, se abstenham de permanecer e reunir nas secções de ooto

com outros elementos ilas candidaturas ou seus apoiantes.

aii) Quanto à lunta de Freguesin de Póztoa de Midões e seu presidente:

-Relatktamente ao transporte de eleitores, não se tendo encontrado indícios suficientes

dn prática de algum ilícito, e saloo melhor prooa, o arquioamento do processo em

relaçíío às alegações imputadns a estes;

- A presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de ooto pode decorrer das

funções que lhe são incumbidas, sendo-lhe exigido que cumpra os deoeres de

neutraliilade e imparcinlidade a que está oinculado nos termos do artigo 41.' da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

ztiii) Quanto aos candiilatos presentes na Assembleia de Voto:

-Recomendar que, no futuro, se abstenham de permanecer e reunir nas secções de ooto

com oufuos elementos das candidaturas ou seus apoiantes.

L
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-Relatioamente ao transporte de eleitores, não se tendo encontrado indícios suficientes

da prática de algum ilícito, e saloo melhor prooa, o arquiaamento do processo em

relafio às alegações imputadas a estes;

- A presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de ooto pode decorrer das

funções que lhe sdo incumbidas, sendo-lhe exigido que cumpra os deoeres de

neutralidade e imparcialidade a que está oinculado fios termos do artigo 41." da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.
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ix) Quanto à propaganda a me os de 50 metros da Assembleia de Voto ile Póooa de

Midões:

-Recomendar ao partido político cuja propaganda foi objeto de participações - PS - que,

de futuro, deoe proceder à remofro da sua propaganda colocada junto das assembleits

de ooto ou retirar qualquer meio amoohtel que contenha propaganda, antes da abertura

da aotação;

-Recomendar à Cômara Municipal de Túbua que, de futuro, comunique a todas as

candidaturas concorrentes ao ato eleitoral os locais de funcionamento das assembleias

de ooto, logo que definitioamente fixados, para efeitos de remoção da propaganda que

aí se encontre colocada, a promooer por aquelas antes da abertura da aotação;

-Transmitir ao Presidente da lunta de Freguesia de Póaoa de Midões o entendimento

da Comissão sobre a proibição de propaganda na aéspera e dia da eleiçõo, oertido na

presente informação.

x) Quanto à lunta de Ereguesia de Canilosa e seu presidente:

-Relatioamente ao transporte de eleitores, não se tendo encontrado indícios suficientes

da prática de algum ilícito, e salzto melhor prooa, o arquioamento ilo processo em

relaçíÍo às alegações imputailas a estes;

-A presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de ooto pode decorrer das

funções que lhe síÍo incumbidas, sendo-lhe exigido que cumpra os deaeres de

neutralidade e imparcialidade a que está oinculado nos termos do artigo 41.' da Lei

Eleitoral dos Orgãos das Autaryuias Locais.

xi) Quanto à propaganda a menos de 50 metros da Assembleia de Voto de Candosa:

-Recomendar ao partido político cuja propaganda foi objeto de participações - PS - que,

de futuro, deoe proceder à remoçiio ila sua propaganila colocada junto das assembleias

de ooto ou retirar qualquer meio amoofutel que contenha propaganda, antes ila abertura

ila ootação;

-Recomendar à Câmara Municipal de Tábua que, de futuro, comunique a todas as

candidaturas concorrentes ao ato eleitoral os locais de funcionamento das assembleias

de ooto, logo que definitiaamente fixados, para efeitos de remoçãa da propaganda que

aí se encontre colocada, a protnooer por aquelas antes da abertura ila ootação;
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-Transmitir ao Presidente da lunta de Ereguesia de Candosa o entendimento da

Comissão sobre a proibição de propaganda na ttéspera e dia da eleiçã0, oertido na

presente informaçã0.

xii) Quanto à lunta de Freguesii de Cooas e Vila Nooa da Olioeiinha e seu presídente:

- A presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de aoto pode decorrer das

funções que lhe são incumbidas, sendo-lhe exigido que cumpra os deaeres de

neutraliilade e imparcialidade a que está oinculado nos termos do artigo 41." da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

xiii) Quanto à propaganda a menos de 50 metros da Assembleia de Voto de Coaas e Vila

Nooa da Oliaeirinha:

-Recomendar ao partido político cuja propaganda foi objeto de pnrticipações - PS - que,

de futuro, dezte proceder à remo@o da sua propaganda colocada junto das assembleias

de ooto ou retirar qualquer meia amoofuel que contenha propaganda, antes ila abertura

da ootação;

-Recomenilar à Câmara Municipal de Tábua que, de futuro, comunique a todas as

candidaturas concorrentes ao ato eleitoral os locais de funcionamento das assembleias

de ooto,logo que definitiaamente fixados, para efeitos de remoção da propaganda que

aí se encontre colocada, a promooer por aquelas antes da abertura da ootação;

-Transmitir ao Presidente da lunta de Freguesia de Cooas e Vila Nooa da Olioeirinha

o entendimento da Comissão sofue a proibição de propaganda na aéspera e dia da

eleição, oertido na presente informnção.

xio) Quanto à lunta de Freguesia de Pinheiro de Coja e Meda de Mouros e seu presidente:

-Relatioamente no transporte de eleitores, não se tendo encontrailo indícios suficientes

da prática de algum ilícito, e salao melhor proaa, o arquioamento do processo em

relação às alegações imputadas a estes;

- A presença do presidente ila junta de freguesia na assembleia de ooto pode decorrer das

funções que lhe são incumbidas, sendo-lhe exigido que cumpra os deoeres de

neutralidade e imparcialidade a que estd oinculado nos termos do artigo 41." da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquías Locais.

xo) Quanto à lunta de Freguesia de Mouronho e seu presidente:
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-Relatioamente ao transporte de eleitores, não se tenilo encontrado indícios suficient.

da prática de algum ilícito, e sakto melhor prooa, o arquioammto do processo em

relaçíÍo às alegações imputailas a estes;

-A presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de aoto pode decorrer das

funfies que lhe são incumbidas, sendo-lhe exigido que cumpra os deaeres de

neutralidade e imparcblidade a que está oinculado nos tennos do artigo 41." da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

xoi) Quanto à propaganda a menos de 50 metros da Assembleia de Voto de Mouronho:

-Recomenilar ao partido político cuja propaganda foi objeto de participações - PS - que,

de futuro, deae proceder à remoçiÍo da sua prapaganda colocada junto das assembleias

de ooto ou retirar qualquer meio amooíoel que contenha propaganda, antes da abertura

da ztotação;

-Recomendar à Câmara Municipal de Tábua que, de futuro, comunique a todas as

candidaturas concorrentes ao ato eleitoral os locais de funcionnmento das assembleias

de aoto, logo que defnitiaamente fixados, para efeitos de remoção da propaganda que

aí se encontre colocada, a promoaer por aquelas antes da abertura da aotação;

-Transmitir ao Presidente da lunta de Freguesia de Mouronho o entendimento da

Comissão sobre a proibição de propaganda na oéspera e dia da eleição, oertido na

presente informação.

xoii) Quanto à lunta de Ereguesia de Ázere e Cooelo e seu presidente:

-Relatioamente ao transporte de eleitores, não se tendo encontrado indícios suficimtes

da prática de algum ilícito, e sakto melhor prooa, o arquioamento do processo em

relaçíÍo às alegações imputailas a estes;

-A presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de ooto poile decorrer das

funções que lhe são incumbidas, sendo-lhe exigido que cumpra os deoeres de

neutralidade e imparcialidade a que está oinculado nos termos do artigo 41.' da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

xoiii) Quanto à lunta de Freguesia de Espariz e Sinde:

Relatiaamente ao transporte de eleitores, não se tendo encontrado inilícias suficimtes

da prática de algum ilícito, e saloo melhor prooa, o arquioamento do processo em

relaçiÍo às alegações imputailas a esta autarquia.
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xix) Quanto à propaganda a menos de 50 metros da Assembleia de Voto de Carapinha:

-Recomendar ao partido político cuja propaganda foi objeto de participações - PS - que,

de futuro, deae proceder à remoçdo da sua propaganda colocada junto das assembleias

de ooto ou retirar qualquer meio nmotsftiel que contenha propaganda, antes da abertura

da ootação;

-Recomendar à Câmara Municipal de Tábua que, de futuro, comunique a todas as

candidaturas concorrentes ao ato eleitoral os locais de funcionamento das assembleins

de aoto,logo que definitioamente fixados, para efeitos de remoção da propaganda que

aí se encontre colocada, a promozter por aquelas antes da abertura da ootação;

-Transmitir ao Presidente da lunta de Ereguesia de Carapinha o entendimento da

Comissão sobre a proibição de propaganda na oéspera e din da eleição, oertido na

presente informaçã0.

xx) Quanto aos membros de mesa da Assembleia de Voto de SiÍo loão da Boa Vista:

Dar conhecimento do entendimento desta Comissão, de que se o procedimmto ditado

pelo artigo 87.', n." 1 da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquins Locais não for
obseroado e no dia da eleiçdo os delegados se apresentarem munidos de credencial do

partido sem a assinatura do presidente da câmara, compete à mesa de ooto decidir sobre

a sua presença, em orilem a permitir a fiscalização ilas operações de ooto e de

apuramento local pelo maior número de forças políticas. Com efeito, o oalor da

fiscalinção das operações eleitorais é primordial, superior a qualquer formaliilade

(CN E 72/XlV /2013)., ------
2.05 - Participações relativas ao procedimento adotado pelos membros de mesa

quanto a situações de voto acompanhado

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I-CNE/2018/31.3, que consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- Cidadão I Membros da mesa de voto n.' 4 da Íreguesia de Algoz e Tunes

I Eleitor impedido de escolher eleitor para voto acompanhado - Processo

^L.P-PP1207711026
A Comissão deliberou, por unanirnidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a segúr, se transcreve:
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«A participação em causa refere-se a uma situação em que um dos membros de mesa terd

acompanhado uma cidadã a aotar, por esta não conseguir "zser bem os boletins de ooto."

De acordo com o disposto no artigo 100." da Lei Eleitoral dos Orgdos das Autarquias

Locais o direito de sufrdgio é exercido pessoalmente pelo eleitor, níÍo sendo admitida

qualquer forma de representação ou delegaçõo, sem prejuízo das situações em que a lei

ailmite o aoto acompanhailo.

O artigo 1L6 ." dn mesma lei estabelece que o eleitor afetailo por doença ou ileficiência flsica

notórias que a mesa oeifique não poder praticar os atos de aotação, oota acompanhado de

outro eleitor por si escolhiilo, que garanta a fidelidade de expressiÍo do seu ooto e que fica

obrigado a sigilo absoluto.

Se a mesa oeificnr que não existe notoriedade da doença ou deficiência física exige que lhe

seja apresentado no ato de ootação atestado comprooatiw da impossibilidade prática dos

atos de ootação, emitido pelo médico que exerça poderes de autoidade sanitária na área

do município.

Nestes termos, cabe ao eleitor com deficiência fisica escolher o ciiladão que pretende que o

acompanhe, podendo a escolha recair sobre qualquer cidadão ilesde que inscrito no

recenseamento, naquela ou noutra assembleia ile ooto.

Em todo o caso, afaculilade de aotar acompanhado destina-se exclusioamente aos eleitores

que se encontrem afetados por doença ou defciência física, o que quer dizer que

designadamente os cidadãos idosos ou reformados só podem ser ailmiüdos a ootar

acornpanhados se estiaerem afetados por doença ou deficiência fisica que os impeça de

praticar os atos de ootação.

Nestes termos, recomenda-se aos cidadãos que exerceram as funções de membros da mesa

de ooto n.o 4 da fteguesia de Algoz e Tunes que, caso sejam designados para o exercício

destas funções em futuros atos eleitorais, curnpram igorosamente o disposto na lei

eleitoral apenas ailmitinilo a ootar acompanhado o eleitor afetado por deficiência física

notória ou, nos casos em que esta não seja notória, se encontrem munidos de atestado

médico emitido pela autoridade sanitária na área ilo município, comprooatizto da

deficiência ou doença que impede o eleitor de exercer o seu direito de sufrágio de formn

autónoma. Em todo o caso é ao eleitor com deficiência ftsica que compete escolher o eleitor
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que o acompanha a ootar, ficando este obrigndo a garantir a fidelidade de expressão do

aoto do eleitor em causa e a sigilo absoluto."

- Cidadão I Membros da mesa de voto n." 1 da freguesia do Livramento I

comportamento dos membros de mesa - Processo AL.P-PP/2O1711028

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«Na participação em análise é referido que uma eleitora apresentou dificuldades de exercer

o seu direito de sufrágio por não conseguir interpretar os boletins de ooto, tendo solicitado

ajuda à filha para o efeito . Por este motioo um dos membros de mesa dirigiu-se às eleitoras ,

no sentido de impedir o diálogo entre elas.

A participante questionn apenas a forma incorreta como o membro de mesa se dirigiu às

eleitoras em causa.

De acordo com o disposto no artigo 100.' da Lei Eleitoral dos Orgãos das Autarquias

Locais o direito de sufrágio é exercido pessoalmente pelo eleitor, não sendo admitida

qualquer interoenção de outros eleitores, salzso o caso ocpressamente preoisto ilas

situações de aoto acompanhado relatioamente a eleitores afetados por doença ou

deficiência física notórias, em que apenas é admitido o auxílio material para a execução

dos atos materiais de aotafio.

Nos termos do disposto no artigo 122.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

cofitpete ao presidente da mesa, coadjwado pelos oogais desta, assegurar a liberdade dos

eleitores, manter a ordem e, em geral, regular a polícia na assembleia de aoto, adotando

para esse efeito as prooidências necessáriss.

Em todo o caso, no exercício das respetioas funções, o presidente da mesa ileae sempre

dirigir-se aos eleitores de forma calma e respeitosa.

Em face do que antecede recomenda-se aos cidadãos que exerceram as funfies de membros

da mesa de ooto n.' 1 da freguesia do Lioramento que, caso sejam nomeailos para o

exercício destas funções em futuros atos eleitorais, deoem ailotar uma atitude serena e de

respeito no seu relacionamento com os ciiladãos que se desloquem à assembleit de ooto."
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- Cidadão I Membros de mesa da Íreguesia de Queimada I Voto

acompanhado - Processo AL.P-PP|2O17 l1O3O

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

"O participante reíere que n irmã tem uma doença genética rara, que lhe causa

dificuldades motoras e a incapacita de ler e de escreaer e que foi impedida, pelo presidente

da mesa, de exercer o direito de ooto acornpanhnda.

Na resposta apresentada, os cidadãos que exerceram as funções de membros de mesa

referem que a eleitora apresentaoa incapacidade psíquica notória, pelo que lhe foi exigido

atestado comproaatioo da sua capacidaile psíquica. Referem ainda que a situação objeto

da participaçiÍo foi apreciada pela assembleia de apuramento geral, na sequência de

protesto apresentado pelo participante, tendo o mesmo sido indefeido.

De acordo com o disposto no artigo 100.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias

Locais o dfueito de sufrágio é exercido pessoalmente pelo eleitor, não sendo admitida

qualquer forma de representaçiÍo ou delegação, sem prejuízo das situações em que a lei

admite o ooto acompanhado.

O artigo L16 .' da mesma lei estabelece que o eleitor afetado por doença ou deficiência fisica

notórias que a mesa oerifique não poder praticar os atos de ootação, oota acompanhado ile

outro eleitor por si escolhido, que garanta a fidelidade de expressão do seu aoto e que fica

obrigado a sigilo absoluto. Se a mesa deliberar que não se oerifica a notoriedade da doença

ou deficiência fisica exige que lhe seja apresentado no ato de ootação atestado

comprooatiao da impossibilidade da prática dos atos de ootação emitido pelo médico que

exerça poderes de autoridade sanitária na área do município

Nestes termos, cabe ao eleitor com deficiência física escolher o ciiladão que pretende que o

acornpanhe, podendo a escolha recair sobre qualquer cidadão desde que inscrito no

recenseamento, naquela ou noutra assembleia ile ooto.

De acordo com o disposto no n.o 3 do artigo 99.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquins Locais se a mesa entender que o eleitor reaela incapacidade psíquica notória,
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Em face do que antecede recomenda-se aos cidadãos que exerceram as funções de membros

da mesa em causa que, caso sejam designados para o exercício destas funções em futuros

atos eleitorais, aaaliem rigorosamente as situações de eleitores que solicitem o exercício do

direito de ooto de forma acompanhada. Exige-se, assim, aos membros de mesa que

oerifiquem se a deficiência fisica é notória e percebam se o eleitor pode ou não ootar

sozinho. No caso de a deficiência ftsica não ser notóia, deoem deliberar que a notoriedade

da doença ou deficiência física não se oerifica e exigir que lhes seja apresentado atestado

médico comproaatiao da necessidade do eleitor ootar acompanhado, deaendo ser admitidos

atestados apresentados em anteriores atos eleitorais desde que mencionem o caráter

irreztersíael da defíciência ou doença.,

- Cidadão I Membros de mesa da freguesia de Margaride I Recusa do

exercício do direito de voto - Processo AL.P-PP/207711034
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pode exigir, para que oote, a apresentaçio de documento comprooatiao ila sua capacidade,

emitido pelo médico que exerça poderes de autoidade sanitdria nn área do município.

No caso de eleitores com deficiência física, o atestado médico confirmn a necessidade de o

cidadão se fazer acompanhar para exercer o ooto , dez:endo ser admitidos atestados médicos

apresentailos em atos eleitorais anteriores, desde que mencionem o caráter irreztersíoel da

deficiência ou doença. No caso de eleitores relatiaamente aos quais a mesa oerifique que

reuelam incapacidade psíquica notória, o atestado médico nega a existência de

insuficiência psíquica, comproaando a sua capacidade para exercer o direito de aoto.

Contudo, no que respeita à exigência de apresentaçdo de um documento comproaatioo da

capacidade do eleitor para aotar jd a Comissão Nacional de Eleições se pronunciou por

dioersas aezes, considerando que se suscitam "fortíssimas resen)as que o exercício de um

direito fundamental, como é o direito de ooto, seja conilicionado pela apreciação de cinco

ciiladãos sem qualquer requisito ou hnbilitação técnica especial para o efeito, quando

pareça aos membros de mesa que alguém, pelo seu aspeto ou referências empíricas, é

psiquicamente incapaz, pelo que este preceito não deoe ter aplicação."

Este entenilimento consta do caderno de esclarecimentos do dia da eleiçíÍo, que foi

distribuído a todas as mesas de ooto.
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A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«A participaçíÍo em apreÇo refere-se a umn situação em que a reclamante pretendia

acompanhar o filho a ootar.

De acordo com o ilisposto no artigo 100." da Lei Eleitoral ilos Órgãos ilas Autarquias

Locais o direito de sufrágio é exercido pessoalmente pelo eleitor, não sendo admitidn

qualquer forma de represmtação ou delegação, sem prejuízo da situaçiÍo em que a lei

admite o ooto acompanhado.

O artigo LL6 ." da mesma lei estabelece que o eleitor afetado por doença ou deficiência ftsica

notóias que a mesa oerifique niÍo poder praticar os atos de aotaçiÍo, oota acompanhado de

outro eleitor por si escolhido, que garanta a fidelidade de expressão do seu ooto e que fica

obrigado a sigilo absoluto.

Nestes termos, cabe ao eleitor com deficiência ftsica escolher o cidndão que pretende que o

acompanhe, poilenilo a escolha rccair sobre qualquer cidailão desde que inscrito no

recenseamento, naquela ou noutra assembleia de ooto.

Se, todaoia, a mesa deliberar que não se oeifica a notoriedade ila doença ou dSciência

flsica, exige que lhe seja apresentado atestado comproztatizto da irnpossibilidade de ootar

sozinho, emitiilo pelo médico que exerça poderes de autoridade sanitária na área do

município.

Em todo o caso, no exercício das suas funções, os membros de mesa deoem diigir-se aos

eleitores de forma calma e respeitosa.

Em face do que anteceile , recomenda-se aos cidadãos que exerceram as funções de membros

iln mesa em causa que, em futuros atos eleitorais, se forem designailos para o exercício

destas funções, deaem adotar uma atituile sercna e de respeito no seu relacionammto com

os cidadãos que se desloquem à assembleia de ooto.»

2.06 - Cidadão I Membros da mesa de voto n.o 14 da freguesia do Sobrado

I Eleitot impedido de votar - Processo AL.P-PP/201717031
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A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/315, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oO participante reÍere que, quando se apresentou para ootar, follhe exigida a

apresentaçãode"umpapelinhocomo...númerodeeleitor",oqueoimpediudeexercero

seu direito de ooto.

O artigo 115." da Lei Eleitoral dos Orgãos das Autarquias Locais, sobre o modo como aota

o eleitor, estabelece que o eleitor se apresenta perante a mesa, indica o seu número de

inscrição no recenseamento e o nofie e efitrega ao presidente o bilhete de idmtidade/cartão

de cidadão, se o tiaer.

A lei não impõe assim a exigência de qualquer suporte material na transmissíÍo do número

de inscrição no tecenseamento, pelo eleitor aos membros de mesa, bastando a mera

indicação oerbal do mesmo.

Nestes termos e por resultar dos elementos do processo que os membros de mesa não terão

agido com dolo, adoertem-se os cidadãos em causa, para que, em futuros atos eleitorais,

caso sejam designados para o exercício destas funções, cumpram rigorosamente o disposto

na lei eleitoral e aceitem a indicaçdo zterbal do número de inscrição no recenseamento , pelo

eleitor, sem quaisquer exigêncins formais adicionais., ----------

2.07 - Participações relativas a recusa de receção de reclamações pelos membros

de mesa das assembleias de voto

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/323, que consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- Cidadão I Presidente da Mesa de voto da secção 20 da freguesia do Prior

Velho (Loures) | Recusa em aceitar o protesto do eleitor - Processo AL.P-

PP1207il1064

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada na CNE uma participação de uma cidadã, referindo, em síntese, que, ao

tentar aotar em companhia dos seus filhos de 9 e 7 anos, os membros de mesa a impediram
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de o fazer, por aqueles saberem ler. Ao tentar apresentar reclamação, a eleitora primefuo

foi remetida pelos membros de mesa para a entrada do edificio, tendo uma funcionária

reencaminhado de aolta à mesa, onde, então, lhe foi disponibilimdo os modelos de

reclamações . A Participante alega ainda que , ao redigir a reclamação , a presidente da mesa

terá insistido para que a reclamante escreoesse a idade dos filhos e, não tendo a mestut

concedido, a presidente da mesa ter-se-d recusado a assinar a reclamação.

Quanto à presença de crianças na assembleia de ooto, tem sido entendimento da CNE,

oertido no Caderno ile Esclarecimentos do Dia da Eleição para as eleições autárquicas de

2017, que, se um eleitor se deslocar a uma assembleia de aoto, acompanhado de uma

criança ou joaem não eleitor, especialmente de uma criança que não tem autonomia para

ficar no exterior daquela sala, não pode o referido eleitor ser impedido de exercer o seu

direito de ooto, nessas circunstâncias. Na aerdade, quando a lei determina que o eleitor

oota sozinho tem como razão de ser a de impedir que os eleitores ootem na presença de

alguém que possa exercer influência, o que não será o caso. Quanto ao segredo de aoto,

cabe a cada um dos cidadãos eleitores agir de modo a não reaelar ou dar conhecimento a

terceiro o seu smtido de aoto, sob pena de cometerem o ilícito preoisto artigo 102." da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL).

Relatirsamente à reclamação, é perante a mesa da assemblein de ooto que qualquer eleitor

inscrito na assembleia de ooto pode apresentar por escrito reclamação ou protesto (artigo

121.", n.' 1., da LEOAL), não podendo aquela negar-se a recebê-los, sob pena de aplicação

de pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias (artigos L2L.', n." 2, e

194.' da LEOAL), deoendo ainda rubricá-los e apensá-los às atas, bem como têm as

reclamações e os protestos de ser objeto de deliberação da mesa (artigo 121.' , n."s 2 e 3, da

LEOAL).

Mesmo a lei refeindo que a reclamaçiÍo, protesto ou contraprotesto são rclatiaos às

" operações eleitorais" , deoe aqui incluir-se não apenas a ztotação em si, mas também todas

as circunstâncias que os eleitores considerem que colidem com o regular funcionamento

da assembleia de ooto ou com os direitos dos cidadãos, ainda que não seja da competência

da mesa a sua resolução imediata, porquanto a ata onde aqueles documentos são apensos

(artigo 72L." da LEOAD serão presentes à assembleia de apuramento geral (artigo 148.",
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n.' 1, da LEOAL), que poderd sobre eles deliberar de modo diferente ou encaminhar para

as mtiilades competentes na matéria.

Adicionalmente, a reclamação e protesto terão o conteirdo que o eleitor, em exclusiao,

entender, sem prejuízo de, quando a mesa deliberar sobre eles hrtigo 121.", n.' 4, da

LEOAL), os respetioos membros fazerem constar em ata a informação adicional que

consider em p ertinente.

Pelo exposto, delibera-se adoertir os membros de mesa da assembleia de ooto em cnusa

para o seguinte:

a) Se um eleitor se deslocar a uma assembleia de ooto, acompanhado de umn criança ou

joaem não eleitor, especialmente de uma uiança que não tem autonomia para ficar no

exterior daquela sala, não pode o referido eleitor ser impedido ile exercer o seu ilireito de

ooto, nessas circunstôncins ;

b) Qualquer eleitor inscrito na assembleia de ztoto pode apresentar por escrito reclamação

ou protesto, não podendo a mesa negar-se a recebê-los, sob pena de aplicaçao de pena de

prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dins, deoendo ainda rubricá-los e apensá-

los às atas, bem como têm as reclamações e protestos de ser objeto de deliberaçrto ila mesa.,

- Cidadão I Mesa n." 6 da freguesia de Santo António (Funchal) 
|

Disposição das câmaras de voto - Processo AL.P-PP/201711O95

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada na CNE uma participação de um cidadão, referindo, em síntese, que, ao

deparar-se com as câmaras de aoto posicionadas junto ao corredor com possibilidade de os

transeuntes obseraarem o sentido de ztoto dos eleitores, tentou apresentar reclamafio ou

protesto, tendo o presidente da mesa informado que dezterin ,.reclamar ao delegado".

A disposição da mesa e das cômaras de ooto deae ser adequada ao cumprimento de dois

objetioos: preseraar o segredo de ooto dos eleitores, por um lado e, por outro, impedir a

possibilidade de fraude sem prejudicar o primeiro destes objetioos, o qual deoe preoalecer

sobre o segundo.
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Assim, os membros ilas mesas eleitorais deoem, ainda antes de declarar iniciadas as

operações eleitorais, garantir que a ilisposiçíÍo da mesa e das câmaras de wto é, sobretudo,

adequaila a preseroar o segredo de ztoto dos eleitores. Deste modo e se for necessário à

prossecuÇão de tal objetioo, é admissíael que os eleitores fiquem fora do ângulo de aisão

da mesa e delegados.

É perante a mesa da assembleia ile ooto que qualquer eleitor inscrito na assembleia de ooto

pode apresentar por escrito reclamação ou protesto (artigo 121.', n." 1, da Lei Eleitoral

dos Órgãos das Autarquias Locais - LEOAL), não poilenilo aquela negar-se a recebê-los,

sob pena de aplicaçiÍo de pena de pisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias

(artigos 121.", n.' 2, e 1911.' da LEOAL), deoendo ainda rubricá-los e apensá-los às atas,

bem como têm as reclamações e os protestos de ser objeto de deliberação da mesa (artigo

121.", n.'s 2 e 3, da LEOAL).

Mesmo a lei refeindo que a reclamação, protesto ou contraprotesto são relatioos às

" operações eleitorais" , ileoe aqui incluir-se não apenas a aotação em si , mas também todas

as circunstâncias que os eleitores considerem que colidem com o regular funcionamento

da assembleia de ooto ou com os direitos dos cidadãos, ainda que não seja da competência

da mesa a sua resoluçdo imediata, porquanto a ata onde aqueles docummtos são apeflsos

(artigo 12L.' da LEOAL) serão presentes à assembleia de apuramento geral (artigo 148.',

n." 1, ila LEOAL), que poderá sobre eles deliberar de modo diferente ou encaminhar para

as entidailes conpetentes na matéia.

Adicionalmente, a reclamação e protesto terão o conteúdo que o eleitor, em exclusiw,

entender, sem prejuízo de, quando a mesa deliberar sobre eles (artigo L21.", n.' 4, da

LEOAL), os respetioos membros fazerem constar em ata a informação adicional que

consider em p ertinente.

Pelo exposto, ilelibera-se o seguinte:

a) Dar conhecimento do presente entendimento relatiao à disposição da mesa e das

câmaras de ooto aos cidadãos que exerceram as funções de membros da mesa em causa;

b) Adoertir os referidos membros ile mesa que qualquer eleitor inscrito na assembleit de

ooto pode apresentar por escrito reclamação ou protesto, não podendo a mesa fiegar-se a

recebê-los, sob pena de aplicação de pena de prisão até 2 afios ou com pena de multa até
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240 dias, deoendo ainda rubiai-los e apensd-los às atns, bem como têm as reclamações e

protestos ile ser objeto ile deliberaçíÍo da mesa."

- Cidadão I Membros da mesa n." 29 da freguesia de Mira Sintra I Recusa

em aceitar reclamação por escrito - Processo AL.P-PP1207711096

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida lnÍormação que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionada na CNE uma pnrticipação de um cidadão, referindo, em síntese, que,

mediante comportamentos dos membros de mesa que considerou humilhantes para com a

sua mãe, foi negaila ao Participante a possibilidade de reclamar por escito perante a mesa.

Notificados os membros de mesa para se pronunciarem, o respetiao secretário refere que

,rse bem me lembro, a reclamação foi efectuada". Por sua aez, da consulta da ata da

assembleia de apuramento geral, não se encontra referência ao incidente nem à

reclamação, sendo que é neln referido que «[...] o subscrito endereçado a esta Assembleia

de Apuramento continha uma ata que não estaoa totalmente preenchida [ . . .]».

De qualquer modo, qualquer eleitor inscito na assembleia de ooto poile apresentar por

escrito reclamaçiio ou protesto perante a mesa (artigo 121.", n." 1, da Lei Eleitoral dos

Órgãos das Autarquias Locais - LEOAL), não podendo esta negar-se a recebê-los, sob

penn de aplicação de pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias (artigos

12L.', n." 2, e L94." da LEOAL), deoendo ainda rubricá-los e apensd-los às atas, bem como

têm as reclamações e os protestos de ser objeto de deliberação da mesa (artigo 1.21.", n.'s 2

e 3, dn LEOAL).

Mesmo a lei referindo que a reclamação, protesto ou contraprotesto são relatioos às

" operações eleitorais" , deae aqui incluir-se não apenas a aotação em si , mas também todas

as circunstôncias que os eleitores considerem que colidem com o regular funcionamento

da assemblein de ooto ou com os direitos dos cidadãos, ainda que não seja da competência

da mesa a sua resolução imediata, porquanto a ata onde aqueles documentos são apensos

(artigo L2L .' da LEOAL) serdo presentes à assembleit de apuramento geral (artigo 148 .' ,

n." L, ila LEOAL), que poderá sobre eles deliberar de modo diferente ou encaminhar para

as entidades competentes na materia.

Pá9. l8 de 48

I



(n)
c0MrssÃo NACToNAL DE ELE|ÇÔES

Adicionalmente, a rcclamação e protesto terão o conteúdo que o eleitor, em exclusioo,

entender, sem prejuízo de, quando a mesa deliberar sobre eles (artigo 121.", n.' 4, da

LEOAL), os respetitsos membros fazerem constar em ata a informação adicional que

considerem p er tinente.

Pelo exposto e a ser oerdade o descrito na participação, delibera-se adaertir os referidos

membros de mesa que qualquer eleitor inscrito na assembleia ile ooto pode apresentar por

escrito reclamação ou protesto, níÍo podendo a mesa negar-se a recebê-los, sob pena de

aplicação de pena de prisão até 2 anos ou com pern de multa até 240 dias, deaendo ainda

rubicá-los e apensá-los às atas, bem como têm as reclamações e protestos de ser objeto de

deliberação da mesa.>> -----------

- Cidadão I Membros da mesa n." 4 da freguesia de Monte da Burra, Rio

Tinto (Gondomar) | Recusa em aceitar reclamação escrita - Processo AL.P-

PP1207717099

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

r'

"Foi rececionada na CNE unw participaçíÍo de um cidadão, referindo, em síntese, que, ao

tentar ootar em companhia do seu filho ile 4 anos, os membros de mesa tentaram impedi-

lo de o fazer. Segue afirmando que, ao tentar apresentar reclamação, um membro de mesa

terá respondido que «Não tem nada que reclamar sobre o seu filhor, ficando

impossibilitado de reclamar perante a mesa.

Notificados os membros de mesa para se pronunciarem, apenas o respetioo secretário

respondeu, informando que não presenciou nem lhe foi reportado tal incidente.

Quanto à presença de cianças na assembleia de ooto, tem sido entendimmto da CNE,

oertido no Caderno de Esclarecimentos do Dia da Eleição para as eleições autárquicas de

2017, que, se um eleitor se deslocar a uma assembleia de zsoto, acompanhado de uma

criança ou jooem não eleitor, especialmurte de uma crinnça que não tem autonomia para

ficar no exterior daquela sala, niio pode o referido eleitor ser impedido de exercer o seu

direito de ooto, nessas circunstôncias. Na oerdade, quando a lei determina que o eleitor

oota sozinho tem como razõo de ser a de impedir que os eleitores ootem na presença de

alguém que possa exercer influência, o que não será o cnso. Quanto ao segredo de ooto,
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cabe a cada um dos cidadãos eleitores agir de modo a não reaelar ou dar conhecimento a

terceiro o seu sentido de aoto, sob pena de cometerem o ilícito preoisto artigo 102." da Lei

Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais GEOAD.

Relatiaamente à reclamação, é perante a mesa da assembleia de ooto que qualquer eleitor

inscrito na assembleia de ooto pode apresentar por escrito reclamação ou protesto (artigo

121.", n." 1, da LEOAL), não podendo aquela negar-se a recebê-los, sob pena de aplicação

de pena de prisão até 2 anos ou com pena de multn até 240 dias (artigos 121.", n." 2, e

L94." da LEOAL), deoendo ainda rubricá-los e apensá-los às atas, bem como têm as

reclamações e os protestos de ser objeto de deliberação da mesa (artigo 121.", n."s 2 e 3, da

LEOAL).

Mesmo a lei refeindo que a reclamafio, protesto ou contraprotesto são relatiaos às

" operações eleitorais" , deoe aqui incluir-se não apenas a ootação em si, mas também todas

as circunstâncias que os eleitores considerem que colidem com o regular funcionamento

da assembleia de aoto ou com os direitos dos cidadãos, ainda que não seja da competência

da mesa a sua resolução imediata, porquafito a ata onde aqueles documentos são apensos

(artigo 121.' da LEOAL) serão presentes à assembleia de apuramento geral (artigo 148.",

n." 1, da LEOAD, que poderá sobre eles deliberar de modo iliferente ou encaminhar para

as entidades competentes na matéria.

Adicionalmente, a reclamtção e protesto terão o conteúdo que o eleitor, em exclusiao,

entender, sem prejuízo de, aquando a deliberação da mesa sobre eles (artigo 121.", n.' 4,

da LEOAL), os membros de mesa fazerem constaÍ em ata a informação adicional que

consider em p ertinente.

Pelo erposto, delibera-se adoertir os membros de mesa da assembleia de zsoto em causa

para o seguinte:

a) Se um eleitor se deslocar a uma assembleia de ooto, acompanhado de uma criança ou

jooem niÍo eleitor, especialmente de uma criança que não tem autonomia para ficar no

exterior ilaquela sala, não pode o referido eleitor ser impedido de exercer o seu direito de

ooto, fiessas cir cuns tâncias ;

b) Qualquer eleitor inscrito na assembleia de ooto pode apresentar pol escrito reclamação

ou protesto, niÍo podendo a mesa negar-se a recebê-los, sob pena de aplicação de pena de
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prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, deoendo ainda rubricá-los e apensá-

los às atas, bem como têm as reclamações e protestos de ser objeto de deliberação da mesa.o

- Cidadãos I Mesa n." 2 da Íreguesia de Santa Clara e mesa n.o 9 da

freguesia das Avenidas Novas (Lisboa) | Mau Íuncionamento - Processo

AL.P -PP I 2077 11101 e 1105

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se tÍanscreve:

"Foi rececionailn na CNE uma participaÇão de um cidadão, eleitor na secção de aoto n." 2

da freguesia de Santa Clara, referindo, em síntese, que, ao deparar-se com <<Íilas enormes

e ufi tempo de espera inaceitdoel», tentou apresentar reclamaçdo ou protesto, tendo os

membros da mesa afirmado que «isso é com a CNErr, decorrendo da participação que não

foi informado da possibilidade de apresentação de reclamação ou protesto perante a mesa.

Eoi ainda rececionada na CNE uma participação de um cidadão, eleitor na secção de ooto

n." 9 da freguesia das Aaenidas Nooas, referindo, em síntese, que se deparou com filas e

tempos de espera muito grandes, informando ainda que "Vdrios eleitores tentaram deixar

o seu protesto por escrito junto à mesa de apoio mas foram reencaminhados para a lunta

de Freguesia,local onde se teriam dirigir na segunda-feira".

Notificados os membros de mesa para se pronunciarem, apenas o segundo escrutinador

da secção de ooto n." 9 da freguesia das Aoenidas Noaas respondeu, confirmando, quanto

a esta, a longa espera e informando as dificeis acessibilidades, especialmente para os mais

idosos. Mais informou que a propria não aotou porquanto, ao dirigir-se à sua secção de

aoto, logisticamente afastada da qual exercia funções, teoe de desistir.

Nos termos do disposto nos artigos 67.' e 68." ita Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias

Locais (LEOAL), a cada fteguesia conesponde uma assemblein de ooto, sendo as

assembleias de aoto das freguesias com um número de eleitores sensiztelmente superior a

1000 ditrididas em secções de aoto, de modo a que o número de eleitores de cada uma não

ultrapasse sensiztelmente esse número, competindo ao presidente da câmara municipal

determinar os desdobramentos em secções de aoto.
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Adicionalmente, a lei atribui ao presidente da câmaru municipal a competência para ll
determinnr o local de funcionamento ilas assembleias de ooto (artigo 70.", n." 1, da I
LEOAD, bem como para requisitar, para o efeito, ediftcios, priblicos ou prioados, que

ofereçam as indispensáoeis condições de capacidade, acesso e segurança (artigo 69.', n.'s

1e 2, daLEOAL).

Quanto ao reencaminhamento do eleitor pelos membros de mesa para outrn entiilade, sem

prejuízo de os membros de mesa poderem informar, meramente a título complementar, a

entidade que julgam competente para a resolução do problema em causa, é perante a mesa

da assembleia de aoto que qualquer eleitor inscrito na assembleia de ooto pode apresefitar

por escrito reclamação ou protesto (artigo 121.", n." 1, da LEOAL), niÍo podendo aquela

negatse a recebê-los, sob pena de aplicação de penn de prisão até 2 anos ou com pena de

multa até 240 dias (artigos 121.', n." 2, e 194." da LEOAL), deaendo ainila rubricá-los e

apensá-los às atas, bem como têm as reclamações e os protestos de ser objeto de deliberaçíÍo

da mesa (artigo 121.", n.'s 2 e 3, da LEOAL).

Mesmo a lei referindo que a reclamaçõo, protesto ou contraprotesto siÍo relatiztos às

" operações eleitorais" , deae aqui incluir-se não apenas a ootação em si, mas também todas

as circunstâncias que os eleitores considerem que colidem com o regular funcionamento

da assembleia de ooto ou com os ilireitos dos cidadãos, ainda que niÍo seja da competência

da mesa a sua resolução imediata, porquanto a ata onde aqueles docummtos são apensos

(artigo 121." da LEOAL) serão presentes à assembleia de apuramento geral (artigo 1-48.',

n.' L, da LEOAD, que poderá sobre eles deliberar de modo diferente ou encaminhar para

as entiilades competentes na matéria.

Adicionalmente, a reclamação e protesto terão o conteúdo que o eleitor, em exclusioo,

entender, sem prejuízo de, aquando a deliberação da mesa sobre eles (artigo 121.o, n.o 4,

da LEOAL), os membros de mesa fazerem constar em ata a informação adicional que

considerem p ertinente.

Por fim, de modo a que os membros de mesa ou delegados não fiquem prejudicados no seu

direito de sufrágio pelo exercício ilas respetioas funções, o artigo 114.", n." 2, da LEOAL

determiru que os membros das mesas e os delegados dos partidos em outras assembleias e
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secções de ooto exercem o seu direito de sufrdgio logo que se apresentem, desde que exibam

o respetioo aloard ou credencial.

Pelo exposto, delibera-se o seguinte:

a) Recomendar ao Senhor Presidente da Cômara Municipal de Lisboa para que, no futuro,

tenhn em consideração as situações objeto da participação em causa e, no âmbito do

desdobramento das assembleias de ttoto, considere as circunstâncias específicas das

respetioas populações, designadamente atendendo-se ao facto de existirem secções de ooto

compostas na sua maioria por cidadãos mais idosos, o que dette iruplicar uma redução do

número de eleitores face ao limite estipulado na lei quanto ao número de eleitores por

secção de ooto (cada uma não ultrapasse sensioelmente 1000 eleitorcs), deaendo ainda

assegurar as necessárias condições de capacidade do edifício para o número de eleitores

inscritos, nomeadamente com o melhor aprooeitamento possíael do espaço, no sentido de

diminuir o incómodo dos eleitores;

b) Adoertir os membros de mesa em causa para que qualquer eleitor inscrito na assembleia

de ooto pode apresentar por escrito reclamação ou protesto, não podendo a mesa negar-se

a recebê-los, sob pena de aplicação de pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até

240 dias, deoendo ainda rubricá-los e apensá-los às atas, bem como têm as reclamações e

protestos de ser objeto de deliberação da mesa;

c) lnformar o segundo escrutinador da secção de ooto n.o 9 da freguesia das Aoenidas

Nooas que os membros de mesa em outras secções de ooto exercem o seu direito de suf'rágio

logo que se apresentem a secção de aoto a que pertenÇam, desde que exibam o respetioo

aloará.,

- Cidadão I Delegado do PS da mesa n." 2 S. Martinho das Moitas e Covas

do Rio, São Pedro do Sul - Processo ÃL.P-PPl2Oa7l1l44

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a ProPosta constante da

reÍerida Informação que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionada na CNE uma participação de um cidadão, candidato pelo PPD/PSD,

referindo, em síntese, que «Um delegado do PS, pergunta fora da secçiÍo de aoto quem

oota na mão fechada e depois acompanha os mais oelhos até ao reseroado para aotar; Os
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delegados do PSD são impedidos de reclamar e até esta hora nada se fez constar em ata;

O presidente da mesa já fez saber que não oai mencionar reclamações dos delegados em

ata».

A ser aerdade que o delegado do PS perguntou, fora da secção de ooto, «quem oota na mão

fechada", o mesmo estaria, por um lado, a oiolar o segredo de aoto ("Ninguém pode ser

perguntado sobre o sentido do seu ooto por qualquer entidade" - artigo L02.", n.' 3, da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais - LEOAL, punido pelo artigo 180." da

LEOAL) e, eaentualmente, a fazer propaganda na drea da assembleia de aoto («Quem no

dia da aotação fizer propaganda em assembleia de zsoto ou nas suas imediações até 50 m é

punido com pena de prisão até 6 meses ou pena de multa não inferior a 60 dias» - artigo

177.", n." 2, da LEOAL), bem como, por outro lada, a leaar a que os eleitores, ao

responderem, cometessem o crime de oiolaçiÍo do segredo de aoto [«Quem em assembleia

de aoto ou nas suas imedinções até 50 m [...] reoelar como ootou ou oai aotar é punido

com pena de multa até 60 dias» - artigo 180.", alínea il, da LEOALI.

Apenas os eleitores afetados por doença ou deficiência física notórias que a mesa aerifique

não poderem praticar os atos executórios de ootação e os que apresefitem atestado médico

comproaatioo da impossibilidade da prdtica desses atos podem ootar acompanhados,

competindo em exclusíoo àqueles eleitores a escolha do eleitor que o acompanha, ileaendo

este garantir a fidelidade do ooto e ficando obrigado a sigilo absoluto (artigo 116." da

LEOAL), sob pena ile ser punido com pena de prisão até l ano ou penn de multa até 120

dias (artigos 187.'e 190." LEOAL).

Compete ao presidente da mesa, coadjwndo pelos oogais desta, assegurar a liberdade dos

eleitores, adotando para esse efeito as prooidências necessárias (artigo L22.", n." 1, da

LEOAL), nomeadamente quando oerificarem que o ooto acompanhado não está a ser feito

em liberilade.
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Por outro lado, é perante n mesa da assembleia de ooto que os delegados podem apresentar

por escrito reclamação ou protesto (artigo 121.", n." 1, da LEOAL), não podendo aque

negar-se a recebê-los, sob pena de aplicação de pena de prisão até 2 anos ou com pou de

multa até 240 dias (artigos 121.", n." 2, e 194.' da LEOAL), ileoendo ainda rubricá-los e

apensá-los às atas, bem como têm ns reclamações e os protestos de ser objeto de deliberação

dn mesa (artigo 12L.', n.'s 2 e i, da LEOAL).

Mesmo a lei referindo que a reclamação, protesto ou contraprotesto são relatioos às

" operações eleitorais" , dezse aqui incluir-se não apenas a aotação effi si, mas também todas

as circunstâncias que os delegados considerem que colidem com o regular funcionamento

da assembleia de ooto ou com os direitos dos cidadãos, ainda que não seja da competência

da mesa a sua resolução imediata, porquanto a ata onde aqueles documentos são apensos

(artigo 12L." dn LEOAL) seríÍo presentes à assemblein de apuramento geral (artigo 148.",

n." L, ila LEOAL), que poderá sobre eles deliberar de modo difermte ou encaminhar para

as entidades competentes na matéria.

Adicionalmente, a reclamação e protesto terão o conteítdo que o delegailo, em exclusioo,

entender, sem prejuízo de, quando a mesa deliberar sobre eles (artigo 121.", n." 4, da

LEOAL), os respetiaos membros fazerem constar em ata a infomaçõo adicional que

considerem p ertinente.

Pelo exposto e a ser oerdade o descrito na participação, delibera-se o seguinte:

a) Adaertir o delegailo do PS que, em futuras eleições, se iletse abster de perguntar sobre

o sentido de aoto dos eleitores, especialmmte na assembleia ile ooto ou junto dela;

b) Adoertir o delegado do PS e os membros de mesa que ileoem cumpir escrupulosamente

a lei, nomeadamente no que respeita ao ztoto acompanhado de eleitores,

c) Adoertir os membros da mesa em causa que os delegados podem apresentar por escrito

reclamação ou protesto, não podendo a mesa negar-se a recebê-los, sob pena de aplicação

ile penn de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, deoendo ainda rubicd-

los e apensá-los às atas, bem como têm as reclamações e protestos de ser objeto de

deliberaçdo da mesa.» -----------

2.08 - Participações relativas a descarga incorteta de eleitores nos cadernos de

Íecenseamento

Pá9. 25 de 48



(n)
c0MrssÃo NACToNAL DE ELE|ÇoES

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I-CNE/2018/ 327, qrc consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

reÍerida lnformação que, a seguir, se transcreve:
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- Cidadão I Membros da mesa n." 3 de São Sebastião (Ponta Delgada) |

Descarga incorreta de eleitor - Processo AL.P-PP/2O1711132

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

«F oi rececionada na CNE uma participação ile um cidadão, referindo, em síntese, que, nas

eleições gerais para os órgãos das autarquias locais ocorrido no dia 1 de outubro de 2017 ,

já se encontraoa descarregado o seu nome em ambos os cadernos eleitorais. Foi, contudo,

permiüdo ao Participante aotar.

Da aruílise da ata da correspondente Assembleia de Apuramento Geral, aerifica-se a

inilicação de que "a Presidente ila secção de ooto número três [...], ao oerificar que o

número de aotantes não correspondia ao número de ootos expressos proceileu-se à

anulação, aparentemente aleatória, de três ootos na proporção de um para órgão

autárquico».

A lei eleitoral determina que dois escrutinadores procedem à ilescarga nos, igualmente,

dois cadernos de recensmmento depois da introdução dos boletins fla urna, obrigando a

essa duplicação de ilocumentos e de interuenientes para eleoar o grau de certem que o

eleitor assinalado nos cadernos foi o eleitor que se identificou perante a mesa e ootou.

Encontrando-se a descarga feita na linha do eleitor em ambos os cailernos de

recenseamento, a mesa dezte presumir que o eleitor já anteiormente exerceu o seu direito

ile sufrágio.

Estas situações podem ter origem, nommilnmente, em fraude do eleitor e/ou dos membros

da mesa ou em mero lapso dos membros de mesa ou dos seroiços da lunta de Freguesia

que auxilia na informação dos números de eleitor. Não existem informações no processo

em andlise nem participações semelhantes em número suspeito no conjunto de processos

apresentados à CNE na mesma freguesia ou concelho que leoem a crer que esteja em causa

uma fraude, pelo que é razodoel presumir que tenha sido deoido a lapso de algum dos

referidos interoenientes no processo eleitoral, sendo impossfuiel afeir qual em concreto.
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Relatioamente à anulação de ootos pelos membros da mesa por o número de ootantes não

corresponder ao número de boletins - prooaoelmutte decorreate de ter sido dada

permissíÍo para exercer o direito de sufrdgio um eleitor cujo nome já se encontraoa

descarregado, como pafiicipailo -, a lei tem a resposta perentória pdra estas situações,

determinando que "em caso de diaergência mtre o número dos ootantes apurados e o dos

boletins de ooto contados, preaalece, para fins de apuramento, o segundo ilestes números,

(artigo 103.", n." 3, da LEOAL), sendo inaceitáael a anulação de ootos entrailos em urna

para abater a diferença de totais.

C.omo sanção do incumprimento, quem falsear o apuramento, a publicação ou a ata oficial

do resultado da ootação é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa

até 240 dias [artigo 179.', alínea c), da LEOAL], bem como o membro de mesa que

diminuir ou aditar ooto no apuramento ou que de qualquer modo falsear a oerdaile da

eleição é também punido com pena de prisiÍo até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias

(artigo 1.92." da LEOAL).

Pelo exposto, delibera-se o seguinte:

a) Recomenilar ao Senhor Presidente ila lunta de Freguesia de SiÍo Sebastião (Ponta

Delgada) que ililigencie junto dos seus seraiços para que, caso ainda não o façam, em

futuros atos eleitorais, no momento em que os eleitores solicitem informaçao acerca do

número ile inscrição no recmseamento a essa entidaile, os respetizns seroiços confirmem

o respetizto número com elemmtos complemmtares ile despiste para além do nome, como

a data ile nascimmto ou outro, que assegure que o nitmero de inscriçíío no recenseamento

transmiüdo não conesponde ao de outro eleitor, que ficará impeiliilo de ootar;

b) Adrsertir os membros de mesa em causa para que aeifquem sempre nos cadernos

eleitorais a correspondência entre o número de eleitor e o nome dndo pelo presidmte da

mesa, mediante a identificação do eleitor, ile moilo a assegurar que não sejam rmlizailas

descargas na linha ilo eleitor errado, impedindo que outro eleitor exerça o seu direito de

sufrdgio;

c) Aduertir os referidos membros de mesa que não podem, em caso algum, anular ttotos

entrados em urna para compensar a diferença entre o número de aotantes descanegados

Pá9.27 de 48

)/



(n) ,tr
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇOES

nos cadernos de recenseamento e o número de boletins contabilizados, sob pena de

poderem ser punidos com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 dias .»

- Cidadão I Membros da mesa n." 29 da freguesia de S. Sebastião (Setúbal)

I Descarga incorreta nos cadernos eleitorais - Processo AL.P-PP1201711156

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada na CNE uma participação de um cidadão, referindo, em síntese, que, nas

eleições gerais para os órgãos das autarquias locais ocorrido no dia 1- de outubro de 2017 ,

não poile ztotar por já se encontrar descarregado o seu nome em ambos os cadernos

eleitorais.

A lei eleitoral determina que dois escrutinadores procedem à descarga nos, igualmente,

dois cadernos de recenseamento depois da introdução dos boletins na urna, obigando a

essa duplicação de documentos e de interuenientes para eleoar o grau de certeza que o

eleitor assinalado nos cadernos foi o eleitor que se identificou perante a mesa e ootou.

Encontrando-se a descarga feita na linha do eleitor em ambos os cademos de

recenseamento, a mesa deae presumir que o eleitor já anteriormente exerceu o seu direito

de sufrágio.

Estas situações podem ter origem, nomeadamente, em fraude do eleitor e/ou dos membros

ila mesa ou em mero lapso dos membros de mesa ou dos seroiços da lunta de Freguesia

que auxilia na informnção dos números de eleitor. Não existem informações no processo

em análise nem participações semelhantes em número suspeito no conjunto de processos

apresentados à CNE na mesma f'reguesia ou concelho que leoem a crer que esteja em causa

uma fraude, pelo que é razoáoel presumir que tenha sido deaido a lapso de algum dos

referidos intert;enientes no processo eleitoral, sendo impossíael aferir qual effi concreto.

Pelo exposto, delibera-se o seguinte:

a) Recomendar ao Senhor Presidente da lunta de Freguesia de São Sebastião (Setúbal)

que diligencie junto dos seus serztiços para que, caso ainda não o façnm, em futuros atos

eleitorais, no momento em que os eleitores solicitem infonrnção acerca do número de

inscrição no recenseamento a essa entidade, os respetiztos seraiços confirmem o respetizto
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número com elefientos complementares de despiste para além do nome, como a data de

nascimento ou outro, que assegure que o número de inscrição no recenseamento

transmitido não conesponde ao de outro eleitor, que ficará impedido de ootar;

b) Adaertir os membros de mesa em causa para que aeifiquem sernpre nos cadernos

eleitorais a corresponilência entre o número de eleitor e o nome dado pelo presidente da

mesa, mediante a iilentificaçõo do eleitor, de modo a assegurar que não sejam realizadas

descargas na linha do eleitor errado, impedindo que outro eleitor exerça o seu direito de

su['rdgio.»

2.09 - Cidadão I Membros da mesa n." 15 da freguesia de Algés I Prioridade

na fila de espera - Processo AL.P-PP/201711150

A Comissão analisou os elementos do processo, que constam em anexo à presente

ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte

oMediante participação escrita, oeio um cidadão relatar que os membros da mesa n.' 15

da freguesia de Algés não terão oferecido prioridade na fila à mulher do Participante, a

qual se encontraoa com uma criança de colo, de dois meses, ilepreendendo-se da descição

que esta se encontrasse num ocarrinho de bebé", inoocando como fundamento da

participação a existência de "Iei aprooada para o refeido caso".

As leis eleitorais integram mntéria da reseroa absoluta da competência legislatioa da

Assembleia ila República e, nessas matérias, de oalor reforçailo. Em termos da ordem pela

qual os eleitores exercem o seu direito de ooto, as leis eleitorais determinam uma

prioriilade inultrapassáoel, a saber, em faoor de eleitores que, no dia da ootação, exerçam

funções de membro de mesa, delegailo ou seu suplente, e para os demais, apenas a ordem

de chegada.

A concretização ilo princípio da igualdade reclama que se dê diferente tratamento a

pessoas ou situaúes diferentes, pelo que, para garantir igualdade de oportunidades a

pessoas de quem se reclama um substancialmente supeior grau de esforço para exercet o

seu ilireito de ooto, é remmendáael e necessário que se acolham os usos e, sobretudo, as

normas juríilicas oigentes sobre a matéria.
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Assim, a Comissão delibera que às filas de espera para a ootação deoe ser aplicada a

prioridade preoista no artigo 3." , n."s 1 e 2, do Decreto-Lei n." 58/2016, de 29 de agosto,

deoendo ser ntendidas, com prioridade sobre as demais que não sejam membros de mesa

ou delegados, as pessoas com deficiência ou incapacidade, as pessoas idosas, as gráoidas,

e as pessoas acompanhadas de crianças de colo.

Não têm aplicação as disposifies do mesmo diploma sobre a interztenção policial, uma aez

que contendem com a expressa proibição da presença de força armada.r, --------------------

2.1.0 - Comunicação do queixoso no âmbito do Processo AL.P-PP1201il7228

(Participação do PS I Vereailor ilo Município ile Vila Veile I Perturbação

ila assembleia de ooto)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, bem como da

pronúncia do visado, que constam em anexo à presente ata, e deliberou, por

unanimidade, o seguinte:

oAnalisada a posição do queixoso, recebida no passado dia 4 de julho, e a resposta oferecida

pelo aisado, afigura-se não existirem indícios suficientes da prática de ilícito ciminal.

Porém, recomenda-se ao oisado que em futuro processo eleitoral mantenha a serenidade

necessária de modo a que ndo ocorram perturbações, ainda que mínimas, no regular

funcionamento da assembleia de ooto.»> --------------

2.11 - Membro de mesa I Membros da mesa de Vila Boa de Ousilhão (Vinhais)

I Mau Íuncionamento da assembleia de voto - AL.P -P?1201711230

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I-CNE/2018/328, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Medíqnte participação escrita, oeio um membro de mesa ila assembleia de aoto de Vila

Boa de Ousilhdo denunciar que um cidadão ootou nessa assembleia de aoto de Vinhais

quando o seu recenseamento corresponde a Bragança, identificando-se perante a mesa pelo

seu primeiro nome, sendo que existe outra pessoa na freguesia com esse primeiro nome o

que terá permitido descarregar o ooto, e tendo os restantes membros da mesa permitido

aotar nessa assembleia,
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Para exercer o seu direito de sufrágio, o eleitor apresenta-se perante a mesa, indica o seu

número de inscrição no recenseamento e o nome e entrega no presidente o bilhete de

identiilade ou cartão de cidadão, se o tioer (artigo 115.", n." 1, da Lei Eleitoral dos Órgãos

das Autarquias Locais, adinnte LEOAL).

Na falta de bilhete de identidade ou cartão de cidadão, a identificação do eleitor faz-se por

meio de qualquer outro documento oficíal que contenha fotografia atualizada ou ainda por

reconhecimento unânime dos membros da mesa (artigo 115." , n.' 2, da LEOAL).

Os documentos oficiais que podem ser utilimdos para que o eleitor, sem bilhete de

identidade ou cartão do cidadão, se identifique perante a mesa, nos termos do n." 2 do

artigo L15." da LEOAL, síÍo a carta de condução e o passaporte, nada obstando a que a

mesa admita outros geralmente utilizados para o efeito, desde que contenham fotografia

atualimda (p. 312 da LEOAL Anotada por lorge Miguéis, et al., consultáoel em

http://zatuo.cne.pt/sites/default/files/dlflegis-leoal-anotada-2014.pdfl.

Relatioamente ao reconhecimento do eleitor pelos membros da mesa, encontram-se em

tensão dois deaeres dos membros de mesa, que dmem ser pesados e geridos na situação em

concreto:

a) Por um lado, a falta de documento de identificação não pode ser impeditioo do exercício

do direito de sufrágio quando os membros de mesa possam reconhecer o eleitor, deaendo

aqueles fazê-lo, se for o caso;

b) Por outro lado, deoe existir nos membros de mesa um grau de certeza suficiente no

reconhecimento, quer quanto à identidade do eleitor quer quanto ao recenseamento do

mesmo tu assembleia de aoto onde se apresenta, que assegure a inexistência de ftaude,

nomeadamente por parte do eleitor.

Comete fraude em ato eleitoral, desigradamente, quem se apresentnr fraudulentamente a

ootar tomando a identidade de eleitor insuito ou quefi ootar em mais de uma assembleia

ile aoto ou mais de uma aez na mesma assembleia ou quem, enfim, atuar de por qualquer

forma que conduza a um falso apurammto do escrutínio, senilo, em qualquer uma ilas

situações, punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 dias

(artigo L79.' da LEOAL), sendo a tentatioa puníael (artigo 163." da LEOAL).
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Ainda que o referido eleitor possa ter apenas ootado na assembleia de ooto relatada, ndo

aotanilo naquela a que pertence, a ser oerdade que o eleitor se encontra inscrito em

Bragança e não etn Vinhais, especialmente nas eleições para as autarquias locais, em que

os ootos das diferentes assembleias de ooto sertsem para eleger órgíÍos autárquicos

distintos, em teoria, é preaisfuel que essa atuação potencie um falso apuramento do

escrutínio.

Atente-se que o escrutínio implica não apenas a definição da lista mais ootada, mas

também a determinação da distribuição dos mandatos, a qual se oai apurar pela aplicação

do método de Hondt, atraoés do qual, a cada diaisã0, mais releoante se torna cada aoto,

smdo que, no caso em concreto e exemplificatioamente, a díferença de ootos para a

Assembleia de Freguesia foi apenas ile dois ootos [65 aotos para o PS, 67 aotos para a

coligação PPD/PSD.CDS-PP, num total de L37 ttotantes e 194 inscritos - pag. 650219)

do Mapa Oficial, consultáoel emhÍtplrtmnoovpthdd{mlttfldd/al2ü17-rry-wntufi).

O comportamento indeoido dos membros de mesa pode também ser punido, pois aqueles

que contribuírem para seja admitido a ootaÍ quem não tenha direito de sufrágio ou ttão o

possa exercer nessa assembleia, bem como os que contribuírem para a exclusão de quem o

tizter, são punidos cofi pena de prisão até ilois anos ou coffi pena de multa até 240 dias

(artigo 181." da LEOAL).

Embora a participação não seja proficua em detalhar as circunstâncias do ocorrido, mns

considerando que, da generalidade dos times preoistos na Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais, os descitos encontrafi-se incluídos no conjunto de crimes mais

fortemente punidos, reaelando que o legislador considera que este tipo de comportamentos

se enquadra nos de maior graoidade no âmbito eleitoral, conclui-se que deoe ser dada

maior atenção à inoestigação dos factos, cuja direção é da competência do Ministerio

Público.

Pelo exposto, delibera-se remeter o presente processo para o Ministério Público." ---------

2.12- Participações relativas a troca de cartão de cidadão pelos membros de

mesa da assembleia de voto

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/318, que consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:
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- Cidadão I Membros da mesa da assembleia de voto da UF de São

Mamede de InÍesta e Senhora da Hora I Mau funcionamento da

assembleia de voto - Processo AL.P-PP/201711280

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

A partir do momento em que o eleitor confa aos membros de mesa o seu documento de

identificação, entregando-o como exigido legalmente, cabe aos refeidos membros de mesa

uma responsabiliilade de releoo pela guarda de um documento, por um lado, indispensáoel

para muitas tarefas da oida do cidadíÍo e, por outro lado, cnjo extrauio pode ter

consequências graoes para o eleitor, para além dos encargos económicos.

Assim, os membros de mesa deoem ter especial cuidado e diligêncin na guarila do

documento de identifrcação que lhes é entregue e respeitar rigorosamente as normas legais

quanto ao modo como oota o eleitor, o que no caso em apreÇo não terá sido cumprido.

Pelo exposto, delibera-se adztertir os membros de mesa em causa para que, caso sejam

designados em futuros atos eleitorais para exercer estas funções, cumpram

escrupulosamente a lei, nomeailamente agindo com especial det;er de cuiilado e diligência

a partir ilo momento em que os íleitores lhes confam os seus documentos de identificação,

acautelando, com rigor, a deaolução destes apenas aos respetiztos cidadãos.» ---------------

- Cidadão I Membros da mesa da secção de voto n." 5 (S. Vicente, Lisboa)

I Extravio de cartão de cidadão - Processo AL.P-PP1207717387

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a ProPosta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

,rDe acordo com os elementos constantes do processo, os membros de mesa a que se refere

a participação não terão agido com a diligência exigida para o exercício das respetioas
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funções ao entregar a outro eleitor o cartão de cidadão perteficeflte ao pnrticipante e a este

o do outro eleitor.

A partir do momento em que o eleitor confa aos membros de mesa o seu documento de

identificação, entregando-o como exigido legalmente, cabe aos referidos membros de mesa

uma responsabilidade de releoo pela guarda de um documento, por um lado, indispensaoel

para muitas tarefas da ztida do cidadão e, por outro lado, cujo extraoio poile ter

consequências graaes pnra o eleitor, para além dos encargos económicos.

Assim, os membros de mesa dwem ter especial cuiilado e diligência na guarila do

documento de identificação que lhes é entregue e respeitar rigorosamente as normas legais

quanto ao modo como aota o eleitor, o que no caso em apreço não terá sido cumprido.

Pelo exposto, delibera-se adaertir os membros de mesa em causa para que, caso sejam

designados em futuros atos eleitorais para exercer estns funções, cumpram

escrupulosamente a lei, nomeailamente agindo com especial deoer de cuidado e diligência

a partir do momento em que os eleitores lhes confiam os seus documentos de iilentificaçiÍo,

auutelando, com rigor, a deoolução destes apenas aos respetioos cidailãos.,

Processos AL-2017 - Propaganda - C-ampanha

2.13 - Participações relativas a propaganda através de SMS/TeleÍone/e-mail

A Cornissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/332, qrc consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- Cidadão I GCE "Paulo Vistas, Oeiras Mais à Frente" I Propaganda (por

sms) - Processos AL.P-PP/201.7 1794, 799, 852, l21l

A Comissão deliberou. por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

oForam rececionadas quatro participações de cidadãos contra a candidatura do GCE

" Paulo Vistas, Oeiras Mais à Frente" por enoio de conteúdos propagandísticos atraoés

de SMS.

O enztio de conteúdos propagandísticos atraoés de SMS com não é proibido por lei, salzso

no caso de o enoio enoolaer a contratação de seraiços de publicidade comercial, situação
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que poderá estar abrangida pela proibição preaista no n.' 1 do artigo L0.' da Lei n.' 72-

A/201-5, de 23 de julho.

Dos elementos constantes do presente processo não se registam indícios de que o enoio de

mensagens pela candidatura do GCE " Paulo Vistas, Oeiras Mais à Frente" tenha sido

realimdo por meio de algum seroiço de publicidade comercial.

Contudo, a utilimção de bases de dados por cidadãos não autorizndos para o efeito e/ou

com finalidades não preoistas no registo daquelas junto da Comissão Nacional de Proteção

de Dados (CNPD) encontra-se tutelada pela Lei ila Proteção ile Dados Pessoais (Lei n."

67/98, de 26 de outubro).

Compete à CNPD, enquanto autoridade nacional, controlar e fiscalimr o cumpimento

das disposições legais e regulamentares em matéris de proteção de dados pessoais, em

rigoroso respeito pelos ilireitos do homem e pelas liberdades e garantias mnsagrailas na

Constituição e na lei.

Assim, delibera-se remeter os elementos dos processos à CNPD, em face das questões

suscitadas sobre a proteção dos direitos e liberdndes dos ciiladãos, no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratameflto desses dados., ----------

- PSD I PS I Propaganda (Telefone) - Processo AL.P-PP|2O77|800

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve

oÊoi rececionaila uma participação contra a candidatura do PS - Barreiro por alegada

utilização de seruiço de publicidade comercial para efeitos ile uma ação de campanha

atraoés de contactos telefónicos com os ciiladãos.

A difusão de conteúdos propaganilísticos atraoés de telefone com não é proibido por lei,

sakto no caso de o enoio enooloer a cofitrataÇão de seroiços de publicidade comercial,

situação que poderá estar abrangida pela proibição pruista no n.' 1 do artigo 10." da Lei

n.' 72-A/201.5, de 23 ile julho.

A candidatura oisada aeio, em sede de pronúncia, confirmar que a referida afio foi leoaila

a cabo atraoés ila contratação de uma empresa para o efeito, empresa esta que realizou os

contactos telefonicos com os cidaüos.
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Assim, em face ilos factos relatados, afigura-se que terá haoido a contrataçíío de empresa

para a prestação daqueles seruiços que consistiam na execução de chamadas telefónicas

cujo teor se enquailrará numa ação de propaganila político eleitoral, sendo suscetftiel de

integrar a proibição de publicidade comercial constnnte da norma do n." 1 do artigo 10.'

da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho.

A situação em apreço assume, ainda, particular releoôncia no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratamento desses dados.

A utiliznção de bases de ilados por cidadãos não autorizados para o efeito e/ou com

finaliilades não preoistas no registo daquelas junto ila Comissão Nacional de Proteção de

Dados GNPD) encontra-se tutelada pela Lei da Proteção de Dados Pessoais (Lei n."

67/98, de 26 de outubro).

Compete à CNPD, enquanto autoidade nacional, controlm e fiscalimr o cumpimento

das disposições legais e regulamentares em mat a de proteção de dados pessoais, em

rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades e garantias consagradas na

Constituição e na lei.

Face ao que antecede, delibera-se:

i) A instauração de processo de contraordenação, nos termos do artigo L2." da refeida Lei

n.'72-N201.5, de 23 de julho;

ii) Remeter os elementos do processo à CNPD, em face ilas questões suscitadas sobre a

proteção dos direitos e liberdades ilos cidadãos, no que diz respeito ao tratamento de ilados

pessoais e à licitude do tratamento desses dndos."

- PS I PSD I Propaganda (e-mail) - Processo AL.P-PP/20171814

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida lnÍormação que, a seguir, se transcreve:

«Eoi rececionaila uma participação contra a candidatura do PPD/PSD - Paredes por enoio

de conteúdos propagandísticos atrattés de e-mnil.

O enoio de conteúdos propagandísticos atraaés de e-mail com não é proibido por lei, salao

no caso de o enoio enooloer a contrataÇão de seraiços de publicidnde comercial, situação
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que poderá estar abrangida pela proibição preoista no n.' L do artigo 10.' da Lei n.' 72-

A/2015, de 23 de julho.

Dos elementos constantes do presmte processo não se registam indícios de que o enoio de

e-mails pela candidatura do PPD/PSD - Paredes tenha sido realimdo por meio de algum

seroiço de publicidade comercial.

Contudo, a utilimçio de bases de dados por cidadãos não autorizados para o efeito e/ou

com finaliilades não preoistas no registo ilaquelas junto da Comissão Nacional de Proteção

de Dados (CNPD) encontra-se tutelada pela Lei da Proteçõo de Dados Pessoais (Lei n.'

67/98, de 26 de outubro).

Compete à CNPD, enquanto autoridade nacional, controlar e fiscalimr o curnprimsnto

das ilisposições legais e regulamentares em matéria de proteção de dados pessoais, em

rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdndes e garantias consagradas na

Constituição e na lei.

Assim, delibera-se remeter os elementos do processo à CNPD, em face ilas questões

suscitadas sobre a proteção dos direitos e liberdades dos cidadãos, no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratamento desses dados., ----------

- Cidadão I PSD I Propaganda (SMS) - PÍocesso AL.P-PP/2017I835

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada uma participação contra a candidatura do PPD/PSD - Macedo de

Caoaleiros por enzsio de conteúdos propagandísticos atraaés de SMS.

O enoio de conteúilos propagandísticos atraoés de SMS com não é proibido por lei, saloo

no caso de o enoio enoolaer a contratação de seruiços de publicidade comercial, situaÇão

que poilerá estar abrangida pela proibição preoista no n." 1 do artigo L0." da Lei n." 72-

A/2015, de 23 de julho.

Dos elementos constantes do presente processo níio se registam indícios de que o enaio de

mensagens pela cnndiilatura do PPD/PSD - Macedo de Caoaleiros tenha sido realizndo

por meio de algum sensiço de publicidade comercial.
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Contudo, a utilização de bases de dados por cidadãos não autorizados para o efeito e/ou

com finalidades não preoistas no registo daquelas junto da Comissão Nacional de Proteção

de Dados rcNPD) encontra-se tutelada pela Lei da Proteção de Dados Pessoais (Lei n.'

67/98, de 26 de outubro).

Compete à CNPD, enquanto autoridade nacional, controlar e fiscalizar o cumprimento

das ilisposições legais e regulamentares em materia de proteÇão de dados pessoais, em

rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades e garantias consagrailas na

Constituição e na lei.

Assim, delibera-se remeter os elementos do processo à CNPD, em face das questões

suscitadas sobre a proteção dos direitos e liberdades dos cidadãos, no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratamento desses dados., ---------

- GCE "Samil Primeiro" I PSD I Propaganda (SMS) - Processo AL.P-

PP120771856

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionada uma participaçdo contra a candidatura do PPD/PSD à Assembleia de

Freguesia de Samil (Bragança) por enoio de SMS a diaersos cidadãos com informação

sobre o número de eleitor.

O cabeça-de-lista da referida candidatura era, à altura dos factos participndos, o

Presidente da lunta de Freguesia de Samil.

Dos elementos constantes do presente processo não se registam indícios de que o enoio de

mensagens pela candiilatura do PPD/PSD à Assembleia de Freguesia de Samil

(Bragança) tenha sido realizado por meio de algum seraiço ile publicidaile comercial.

A situação em apreÇo assume, no entanto, particular releoância no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratamento desses dados.

A utilizaçiÍo de bnses de dados por cidaddos não autorizados para o efeito e/ou com

finalidades niÍo preoistas no registo daquelas junto da Comissão Nacional de Proteção de

Dados (CNPD) encontra-se tutelada pela Lei da Proteção de Dados Pessoais (Lei n."

67/98, de 26 de outubro).
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Compete à CNPD, enquanto autoridade nacional, controlar e fiscalimr o cumprimoúo

das disposições legais e regulamentares em matéria de proteÇão ile dados pessoais, em

rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades e garantias consagradas na

Constituição e na lei.

Assim, delibera-se remeter os elemmtos do processo à CNPD, em face das questões

suscitadas sobre a proteção dos ilireitos e liberdades dos cidadãos, no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratamento ilesses dados.,

- Cidadão I Coligação "Oeiras Feliz" (PPD/PSD.CDS-PP.PPM) 
|

Propaganda (SMS) - Processo AL.P-PP1201711127

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida lnÍormação que, a seguir, se transcreve:

"Eoi rececioruda uma participação contra a Coligação "Oeiras Feliz" (PPD/PSD.CDS-

PP.PPM) por enoio de conteúdos propagandísticos atuaaés de SMS.

O enoio de mnteúdos propagandísticos atraoés de SMS com não é proibido por lei, sakto

no caso ile o enoio enaoloer a contrataÇão de seroiços de publicidade comercial, situaçíÍo

que poderá estar abrangida pela proibiçíÍo preoista no n." 1 do artigo 10.' da Lei n." 72-

A/2015, de 23 de julho.

Dos elementos constantes do presente processo não se registam indícios de que o enoio de

mensagens pela Coligação " Oeiras Feliz" (PPDIPSD.CDS-PP.PPM) tenha sido

realizndo por meio de algum seroiço de publicidade comercial.

Contudo, a utilização de bases de dados por cidadiÍos não autorizados para o efeito e/ou

com finalidades não preoistas no registo daquelas junto da Comissão Nacional de Proteção

de Dados (CNPD) encontra-se tutelada pela Lei da Proteção de Dados Pessoais (Lei n."

67/98, de 26 de outubro).

Compete à CNPD, enquanto autoridade nacional, controlar e fiscalizar o curuprimento

das disposições legais e regulamentares em matéria de proteçiÍo de dados pessoais, em

rigoroso respeito pelos direitos ilo homem e pelas liberdades e garantias consagradas na

Constituição e na lei.
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Assim, delibera-se remeteÍ os elementos do processo à CNPD, em face das questões

suscitadas sobre a proteção dos direitos e liberdades dos cidadãos, no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratamento desses dados., ----------

- Cidadão I Coligação "Dar Força a Odivelas" (PPD/PSD.CDS-PP) 
|

Propaganda (e-mail) - Processo AL.P-PP 1201711128

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

reÍerida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada uma participação contra a Coligação "Dar Força a Odioelas"

(PPD/PSD.CDS-PP) por enaio de conteúdos propagandísticos atraoés de e-mail.

O enoio de conteúdos propagandísticos atraaés de e-mail com não é proibido por lei, sakto

no caso de o enoio enoolaer a contratação ile seruiços de publiciilade comercial, situação

que poderá estar abrangida pela proibição preoista no n.' 1 do artigo 10." da Lei n.' 72-

A/201.5, de 23 de julho.

Dos elementos constantes do presente processo não se registam indícios de que o enoio de

e-mails pela Coligação " Dar Força a Odit:elas" (PPD/PSD.CDS-PP) tenha sido realizado

por meio de algum seruiço de publicidade comercbl.

Contudo, a utilizaçíio de bases de dados por cidadíÍos não autoimdos para o efeito e/ou

com finalidades não preoistas no registo daquelas junto da Comissão Nacional de Proteção

de Dados (CNPD) encontra-se tutelada pela Lei da Proteção de Dados Pessoais (Lei n."

67/98, de 26 de outubro).

Compete à CNPD, enquanto autoridade tucional, controlar e fiscalizar o cumpimento

das disposições legais e regulamentares efi matéria de proteção de ilados pessoais, em

rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades e garantias consagradas na

Constituição e na lei.

Assim, delibera-se remeter os elementos do processo à CNPD, em face das questões

suscitailas sobre a proteção dos direitos e liberdades dos cidailãos, no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licitude do tratamento desses dados.»

- Participação da CDU - Lisboa contra o PS I Propaganda (Chamada

teleÍónica anónima) - Processo AL.P-PP/201il1170
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A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionaila uma participação contra a Coligação "Lisboa Precisa de Todos" (PS.L)

por difusão de conteúdos propagandísticos atraoés de grat:ação telefónica.

A difusão de conteúdos propagandísticos atraztés de teleÍone com não é proibido por lei,

saloo no caso de o enoio enaolaer a contrataçíio de seruiços de publiciilade comercial,

situação que poderá estar abrangida pela proibição pret;ista no n." '1- do artigo 10." da Lei

n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Dos elementos constantes do presente processo não se registam indícios de que a difusão

dos conteúdos propagandísticos, atraoés de chamailas telefónicas, pela Coligação "Lisboa

Precisa de Todos" (PS.L) tenha sido realizado por meio de algum seroiço de publicidade

comercial.

Contudo, a utilização de bases de dados por cidadíÍos não autorizados para o efeito e/ou

com finalidades niÍo preaistas no registo daquelas junto da Comissão Nacional de Proteção

de Dados (CNPD) encontra-se tutelada pela Lei dn Proteção de Dailos Pessoais (Lei n."

67/98, de 26 de outubro).

Cornpete à CNPD, enquanto autoridade nacional, controlar e fiscalizar o cumprimento

das disposições legais e regulamentares em materia de proteçiÍo de dados pessoais, em

rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades e garantias consagradas na

Constituição e na lei.

Assim, delibera-se remeter os elemmtos do processo à CNPD, em face das questões

suscitailas sobre a proteção dos direitos e liberdades dos ciiladãos, no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à licituile do tratamento desses dailos." ----------

Processos AL-2017 - Prooaçanda na aéspera e no dia da eleicão

2.14 - PPD/PSD I PS Benavente I Propaganda em dia de reÍlexão e Publicidade

Comercial - Processo AL.P-PP120771876

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/379, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:
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«No dia 30 de setembro p.p., o PPD/PSD remeteu à Comissão Naciorwl de Eleições uma

participação contra o PS Benaaente. Alegaaa o pnrticipante que naquele din, oéspera do

dia da realização das eleições para os órgãos das autarquias locais, a candidatura oisada

tinha promoztido na sua página na rede social Eacebook uma publicação patrocinada.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação, o PS ofereceu uma resposta

que foi oportunamente analisada e considerada. A ernpresa proprietária do sítio na

lnternet Facebook foi igualmente notificada para se pronunciar sobre o teor da

participação apresentada, mas não ofereceu qualquer resposta.

Analisada a imagem enoiada pelo participante, ndo é possíoel aferir a data nem a hora da

mesma, pelo que não é possfttel concluir pela prática da infração preaista no n.' 1 do artigo

L77.' da LEOAL.

Sem prejuízo do exposto , a análise da imagem permite concluir que a publicação tinha um

conteúdo patrocinado, sendo suscetíztel de integrar a proibição de publicidade comercial

constante da norma do n." 1 do artigo L0." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Face ao que antecede, delibera-se instauraÍ o respetiao processo de contraordenação ao PS,

e à empresa proprietárin do Eacebook, nos termos do artigo L2." da referida Lei n." 72-

A/2015, bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se abster de recorrer

a seraiços de publicidade comercial, em cumprimento do disposto no artigo 10." da Lei n."

72-A/2015, de 23 de julho."

2.15 - Participações relativas a propaganda - envio de sms com apelo ao voto

em dia de reÍlexão

- Cidadão I CDU Marinha Grande I Propaganda (Envio de sms com apelo

ao voto ern dia de reÍlexão) - Processo AL.P-PP120171890

- Cidadã | CDU Marinha Grande I Propaganda (Envio de sms com apelo

ao voto em dia de reflexão) - Processo AL,P-PP120171891.

- Cidadão I Candidatura do PPD/PSD à CM de Odivelas I Propaganda

(Envio de e-mail em dia de reflexão) - Processo AL.P-PP|2O17|906

- Cidadã | Candidato do PPD/PSD Odivelas I Propaganda (Envio de e-

mail na véspera do dia da eleição) - PÍocesso AL.P-PP120171913
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- Cidadão I Candidatura do PDD/PSD à CM de Odivelas I Propaganda

(Envio de e-mail na véspera do dia da eleição) - Processo AL,P-PP/201791

- PaÉicipação de cidadão contÍa a candidatura de Fernando Seara (PSD) 
|

Envio de e-mail no dia de reÍlexão - Processo 
^L.P-PPl20l7l11,11,

- Cidadã | Candidatura de Fernando Seara "Dar Força a Odivelas" I

Propaganda no dia de reflexão (Envio de e-mail) - Processo AL.P-

PP1201711244

- Cidadão I PS Tavira I Propaganda em dia de eleição (Envio de SMS com

apelo ao voto) - Processo AL.P-PP120171932

- CDU I PS Beja I Propaganda em dia de eleição (Envio de SMS no dia da

eleição) - Processo AL.P-PP 12017 1940

- Coligação PPD/PSD - CDS-PP "PenaÍiel Quer" I PS I Propaganda em dia

de eleição (Envio de SMS no dia de reflexão) - Processo AL.P-PP1207il947

- PS Vila Real de santo António I propaganda em dia de eleição (Envio de

SMS) - Processo ÃL.P-PP120171958

- GCE "Ribeira Brava Em Primeiro" I PPD/PSD I Propaganda em dia da

eleição (Chamada telefónica anónima com apelo ao voto) - Processo AL.P-

PP1207il1039

- Queixa de cidadão contÍa a candidafura "Movimento Isalüno _ Inovar

Oeiras de Volta" I Propaganda em dia de reflexão (Envio de SMS) -
Processo AL.P -PP I 2017 I 1051

- Participação de cidadão contÍa o PS I Envio de SMS de propaganda no

dia de reflexão - Processo AL.P-PPl2O77ll743

- Participação de cidadão conka a candidatuÍa do PS - Quintela com Futuro

I Envio de SMS de propaganda no dia de reflexão - Processo AL.P-

PP1207717148
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- Participação de Cidadãos por Monchique contÍa o PPD/PSD Monchique

I Propaganda no dia de reflexão (Envio de e-mail) - Processo AL.P-

PPl20171117L

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação deste assunto para

a próxima reunião pleniária.

2.16 - Cidadã | PS e PPD/PSD Vila Viçosa I Propaganda em dia de reflexão

(molduras foto de perÍil do Facebook) - Processo 
^L.P-PP1201711010

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/316, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

,,Foi rececionada no dia 30 de setembro p.p., oéspera do dia da realização das eleições para

os órgãos das autarquias locais, uma participação contra cidadãos apoiantes de oárias

candidaturas. Alegaoa o participante que os cidadãos continuaoam a utilizar, naquele dia

e nas suas fotografias de perfil, uma moldura de apoio às candidaturas.

Analisadas as ímagens enaiadas pelo participante, não é possfuel aferir a data ou a hora

em que os tsisados utilizaram aquelas molduras nas suas fotografias de perfil.

Face ao que antecede, delibera-se arquioar o presente processo.»

2.17 - Parhcipações relaüvas a propaganda em dia de reflexão e no dia da

eleição na imprensa escrita

- Cidadão I fomal "Público" I Propaganda na véspera do dia da eleição

(publicação de entrevista) - Processo AL,P-PPl20l7l924

- Cidadã | Diretor do Jornal "O Notícias da Trofa" I Propaganda na véspera

do dia da eleição (post no Facebook) - Processo AL.P-PP|2O17|952

- Cidadão I Semanário V (Vila Verde) | Propaganda na véspera do dia da

eleição (publicação de notícias) - Processo AL.P-PPl20l7ll129

- Cidadão I Semanário Regional "O Mirante" I Propaganda na véspera e

em dia de eleição - Processo AL.P-PP/2017113O1
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A Comissão deliberoq por unanimidade, adiar a apreciação deste assunto para

a próxima reunião pleniíria.

anexo à presente ata.

2.L8 - Participações relativas a propaganda em dia de reflexão e no dia da

eleição na RTP

- Cidadão I RTP1. - programa "Sociedade Recreativa" I Propaganda em dia

de eleição - Processo AL.P-PPl2Ol7l946

- Cidadão I Candidatura PS "Medina 2017' e RTP1 - programa "Sociedade

Recreativa" I Propaganda em dia de eleição - Processo AL.P-PP/201711061.

- Cidadã | RTP 3 | Propaganda em dia de eleição - Processo AL.P-

PP1201711020

A Cornissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação deste assunto para

a próxima reunião plenária

anexo à presente ata

2.21 - Comunicação do cidadão paÉicipante no âmbito do Processo AL.P-

PPl2077ll205 (Cidadão I PS Cartaxo I Propaganda (post no Facebook)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em
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2.L9 - Cidadão I TVI - Programa "Governo Sombra" I Propaganda em dia de

ÍeÍlexão - Processo AL.P -PP 12017 1916

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação deste assunto para

a próxima reunião plenária. -----------------

Outros assuntos

2.20 - Comunicação da CM de Oeiras no âmbito dos Processos AL.P-

PPl2O17l1O68, 1089, 1104, 1106 e 1229 (Participações relativas aos

desdobramentos das assembleias de voto e às condições dos respetivos

edifícios)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em
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2.22 - Comwicação do visado no âmbito do Processo 
^LP-PP1201il1247

(Cidadão I PS Caldas da Rainha I Propaganda (Apelo ao voto em dia de

eleição)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata.

2.23 - Despacho do Ministério Público - DIAP Ribeira Grande (Açores) no

âmbito do Processo AL.P-PPl2O17ll344 (Comunicação ila PSP - Comanilo

Regional ilos Açores - Diaisão Policial ile Ponta Delgaila - Participação

contra a funcionária ila lE ile Rabo ile Peixe)

A Comissão tomou conhecimento do despacho em epígrafe, que consta em anexo

anexo à presente ata.

2.24 - Despacho do Ministério Público - DIAP Seixal no âmbito do Processo

AL.P-PP1201711368 (Comunicação da AAG do Se*al relatizt a a dioercos

protestos e rcclamações apresentados junto das mesas ile ooto)

A Cornissão tomou conhecimento do despacho em epígrafe, que consta em anexo

à presente ata.

2.25 - Despacho do Ministério Público - DIAP Seixal (comportamento de

delegado da CDU iunto da assembleia de voto)

A Comissão tomou conhecimento do despaúo em epígrafe, que consta em anexo

à presente ata.

2.26 - Comunicação da ERC no âmbito do Processo AL.P-PP120171788 (PS Viseu

I Porto Canal I Tratamento jomalístico disctiminatóio)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epÍgtafe, que consta em

2.27 - Pedid,o de Apoio Insütucional do Estoril Institute for Global Dialogue -

1.' Edição do Portugal Talks - A Abstenção em Portugal

A Comissão analisou o pedido em epígrafe, que consta em anexo à presente ata,

e deliberou, por unanimidade, ceder os materiais solicitados - imagens de atos e
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campanhas eleitorais que integram o acervo documental da CNE - reservando

para a próxima reunião plenária a apreciação do pedido de apoio institucional

ao evento em causa.

2.28 - Comunicação do Gabinete do Parlamento Europeu em Porfugal para a

realização de seminários para a imprensa sobre Eleições Europeias 2019

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, aceitar a proposta de

parceria com o Gabinete do Parlamento Europeu em Portugal com vista à

realização de seminários para a imprensa no âmbito das Eleições Europeias, os

quais terão início em setembro próximo. A indicação dos membros da Comissão

que irão participar em cada uma das sessões já programadas far-se-á

oportunamente.

2.29 - Prcjeto "Miúdos a Votos" - Revista Visão Júnior e Rede de Bibliotecas

Escolares

O presente assunto foi aditado e deliberado no período antes da ordem do dia. -

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Substituto do Presidente e por mim, foão Almeida, Secretário da

Comissão

)- , z-*;
Jorge Miguéis

A reunião foi dada por encerrada pelas 13 horas e 15 minutos.

O Substituto do Presidente
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O Secretário da Comissão
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